MPV 1228
00005
CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N - CMMPV 1228/2024

(a MPV 1228/2024)

Acrescente-se § 3° ao art. 3° da Medida Proviséria, com a seguinte
redacio:

§ 3° 0 poder publico federal e/ou municipal devera realizar a busca
ativa dos cidaddos que cumprem os critérios de elegibilidade descritos neste artigo
e que ainda ndo estdo inscritos em algum dos cadastros acima citados, visando a

concessdo do apoio financeiro de que trata esta Lei.”

JUSTIFICACAO

A emenda tem como objetivo obrigar o Poder Publico, seja ele
municipal ou federal, a realizar a busca ativa dos cidaddos que cumprem os
critérios de elegibilidade descritos nesta lei e que ainda ndo estdo inscritos em
algum dos cadastros de programas sociais da Unido, visando a concessdo do apoio
financeiro destinado as familias desalojadas ou desabrigadas nos municipios com
situagdo de emergéncia ou estado de calamidade do estado do Rio Grande do Sul
(RS).

Assim, o maior numero de pessoas poderd usufruir do beneficio
criado, sobretudo, em momento de perda da residéncia e, geralmente, dos bens

materiais, imateriais e documentos que guarnecem o lar.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246494453600

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernanda Melchionna
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A efetividade social do beneficio criado é atender necessidades basicas
da populacdo vitima do desastre ocorrido no RS, possibilitando uma ajuda para a

retomada da vida com algum grau de dignidade humana.

CD/24649.44536-00 (LexEdit)

Esclareca-se que, a MP n®1.228/2024, institui apoio financeiro com
o objetivo de enfrentar a calamidade publica e suas consequéncias sociais e
econdmicas decorrentes de eventos climaticos no Estado do Rio Grande do Sul, nos
termos do Decreto Legislativo n° 36, de 7 de maio de 2024. Esse apoio financeiro
consiste no pagamento de parcela unica no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem
reais), limitado a um recebimento por familia. Destina-se as familias que estiveram
ou que permanecem desalojadas ou desabrigadas nos municipios gaichos com
estado de calamidade publica ou situacdo de emergéncia reconhecida pelo Poder
Executivo federal até a data de publicagdo da MPV, ndo abrangidos pela MPV n°
1.219, de 15 de maio de 2024. Ora, a MP n° 1.219, de 2024, ja havia instituido medida
idéntica, mas com abrangéncia temporal que se encerrava em 15 de maio de 2024,
data da publicagdo daquela MP. A nova MP n° 1.228, de 2024, na prética, apenas
amplia o universo de familias beneficiadas pelo apoio financeiro, ao estender o
prazo da medida até 7 de junho de 2024. Portanto, nossa emenda similar naquela

oportunidade deve ser aqui reaplicada.

Solicitamos apoio dos pares para a aprovagido desta emenda.

Sala da comissdo, 13 de junho de 2024.

Deputada Fernanda Melchionna
(PSOL - RS)
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           § 3º
           O poder público federal e/ou municipal deverá realizar a busca ativa dos cidadãos que cumprem os critérios de elegibilidade descritos neste artigo e que ainda não estão inscritos em algum dos cadastros acima citados, visando a concessão do apoio financeiro de que trata esta Lei.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 3º ao art. 3º da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 3º      § 3º O poder público federal e/ou municipal deverá realizar a busca ativa dos cidadãos que cumprem os critérios de elegibilidade descritos neste artigo e que ainda não estão inscritos em algum dos cadastros acima citados, visando a concessão do apoio financeiro de que trata esta Lei.”
    
  
   <p class="align-justify">	A emenda tem como objetivo obrigar o Poder Público, seja ele municipal ou federal, a realizar a busca ativa dos cidadãos que cumprem os critérios de elegibilidade descritos nesta lei e que ainda não estão inscritos em algum dos cadastros de programas sociais da União, visando a concessão do apoio financeiro destinado às famílias desalojadas ou desabrigadas nos municípios com situação de emergência ou estado de calamidade do estado do Rio Grande do Sul (RS).</p><p class="align-justify">	Assim, o maior número de pessoas poderá usufruir do benefício criado, sobretudo, em momento de perda da residência e, geralmente, dos bens materiais, imateriais e documentos que guarnecem o lar. </p><p class="align-justify">	A efetividade social do benefício criado é atender necessidades básicas da população vítima do desastre ocorrido no RS, possibilitando uma ajuda para a retomada da vida com algum grau de dignidade humana.</p><p class="align-justify">	Esclareça-se que, a MP nº1.228/2024, institui apoio financeiro com o objetivo de enfrentar a calamidade pública e suas consequências sociais e econômicas decorrentes de eventos climáticos no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024. Esse apoio financeiro consiste no pagamento de parcela única no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), limitado a um recebimento por família. Destina-se às famílias que estiveram ou que permanecem desalojadas ou desabrigadas nos municípios gaúchos com estado de calamidade pública ou situação de emergência reconhecida pelo Poder Executivo federal até a data de publicação da MPV, não abrangidos pela MPV nº 1.219, de 15 de maio de 2024. Ora, a MP nº 1.219, de 2024, já havia instituído medida idêntica, mas com abrangência temporal que se encerrava em 15 de maio de 2024, data da publicação daquela MP. A nova MP nº 1.228, de 2024, na prática, apenas amplia o universo de famílias beneficiadas pelo apoio financeiro, ao estender o prazo da medida até 7 de junho de 2024. Portanto, nossa emenda similar naquela oportunidade deve ser aqui reaplicada.</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify"><b>&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</b>Solicitamos apoio dos pares para a aprovação desta emenda.&nbsp;</p><p><br></p>
   
     
  
   


